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Manaus, 29 de Fevereiro de 2024.

Rosa Mari eira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(g2) 2123-6721 t 2123â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos te de Souza

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 553/10-08 l" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso dÍrs atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que atÍorizz a:

INTEREsSADo: E W C Comércio de Conibustíyêis e Representações Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNcIA: BR 319, km í02, no 03, Vista Alegre, Careiro-AM

CNPJ/CPF: 38.384.75410001-65 INscRrÇÂo Esr,tou,rl: 05.423.533-2

Fore: (92) 99'171-3633 Frx:

REcrsrRo No IPAAM: 1006.2604 PRocEsso Ns: 1517512023-73

ArrvrDADE: Comercializaçáo de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR 319, km 102, no 03, Vista Alegre, Careiro-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel, óleo lubrificante, álcool combustível).

PorENCrALPolurDoR/Df,cRÁDloon:Grande Ponrn:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcExçl: 533 Drm

Aten ão:
Estâ liceoçâ é composte de 12 restriçôes e/ou condiçõcs constantes no verso, cujo não
cumprimento/atetrdimeoto sujcitrrá a sua irvtlidâçío e/oü rs penrlldsdcs prêvistas em normas.
Esta licençs tlilo comprovâ rem sübstitui o documento de propricdadg de posse ou de domínio do
imóvel.
Ests licença deve permttrecÊr nt locrlizrçío da stividtde e erpostf da foÍm, visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔf,S E/OU CONDrÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - L.O N" 553/t0-08 l'Arteração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só teni validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais. conforme ar1.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

20t2:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n' . l5l7 512023-7 3 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto apósa emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na

mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fi sica/jurídica devidamente regularizada
por órgão competente para esta atividade.

8. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador de Água e Oleo -
SAO, devendo ser encamiúado a este IPAAM. quando da solicitação de renovaçâo de
licença, registro dos serviços realizados com comprovarte de destinação final.

9. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações

fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento a este

IPAAM comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.
10. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser

realizadas com Autorização deste IPAAM.
I l. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes

documentos atualizados:
a) Certificado de destinação final do lodo oriundo do esgotâmento sanitário da

Empresa, se houver;
b) Certificado Técnico Federal - CTF. expedido pelo IBAMA:
c) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM);
d) Certificado de autorização expedido pela ANP;

12. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorizaçiio da atividade â que a mesma se refere


